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DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS DE Nº 007/2011 
 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

  A Prefeitura Municipal de Boa Vista do Sul leva ao conhecimento das 
empresas licitantes que o edital da Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 007/11, que 
trata da contratação de empresas para controle da qualidade da água, sofreu alterações, 
ficando os itens abaixo com a seguinte redação: 
 
 01 – DO OBJETO 
  
 ....... 
 
 Obs: Quando da entrega dos laudos laboratoriais das análises a que se referem 
as letras “c”, “d” e “e” acima, será verificado e exigido que as mesmas tenham sido 
realizadas em laboratórios com programa de controle de qualidade interna e externa, 
mediante apresentação dos respectivos certificados/atestados dos seguintes órgãos: 

- FEPAM – Fundação Estadual de Proteção Ambiental; 
- CRQ-V – Conselho Regional de Química – 5ª Região;  
- MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Micro). 
- ISO 9001 e/ou ISO 17025. 

 
05.01.01 
 
........ 
 
j) Comprovação de possuir em seu corpo técnico, Engenheiro Químico e ou 
Químico, o qual será responsável Técnico pela água dos Poços Artesianos 
através de AFT (Anotação de Função Técnica) emitida pelo Conselho Regional 
de Química; 
l) Comprovante de boa execução, através de pelo menos 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, em nome do responsável técnico da empresa licitante em 
características compatíveis com o objeto da licitação, emitidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Química (CRQ); 
 
05.01.02 
 
No caso do documento mencionado no sub-item 05.01.01, alínea “f”, não fixar 
prazo de validade, será considerado 30 (trinta) dias a contar de sua emissão. 

 
 
 ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
 
 ....... 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA  
 Parágrafo Primeiro - Quando da entrega dos laudos laboratoriais das análises a 
que se referem as letras “c”, “d” e “e” acima, será verificado e exigido que as mesmas 
tenham sido realizadas em laboratórios com programa de controle de qualidade interna e 
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externa, mediante apresentação dos respectivos certificados/atestados dos seguintes 
órgãos: 

- FEPAM – Fundação Estadual de Proteção Ambiental; 
- CRQ-V – Conselho Regional de Química – 5ª Região;  
- MAPA – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Micro). 
- ISO 9001 e/ou ISO 17025. 

 
 
Em função das alterações acima, altera-se a data de abertura das propostas, ficando para o 
dia 27 de junho de 2011, às 09:00 horas.   

  
Todas as demais cláusulas e condições do Edital permanecem inalteradas. 
 
 
      Boa Vista do Sul, 02 de junho de 2011. 
 
 
 
      ROBERTO MARTIM SCHAEFFER 
       PREFEITO MUNICIPAL  
 
 


